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SEGURANÇA  NA  AQUISIÇÃO DE REPRODUTORES SUINOS 

 
Sérgio Luis Kirch - Méd. vet. sergiokirch@yahoo.com.br 

Eng. Agrônomo Renato Irgang, rirgang@hotmail.com 

 

Nota-se no país que estão acontecendo muitas negociações de machos e fêmeas entre granjas 

produtoras de animais de abate. Ou seja, movimentação de animais sem os devidos cuidados com o  

melhoramento genético e PRINCIPALMENTE com a SANIDADE ANIMAL –  Leia-se  : Falta de 

preocupação com a disseminação das doenças,  

Quais os documentos que você, produtor de suínos, deve exigir do seu fornecedor: 

1. NOTA FISCAL - É um documento fiscal, que tem por finalidade, o registro de uma transferência de 

propriedade sobre um bem ou uma atividade comercial prestada por uma empresa a uma pessoa física ou 

outra empresa. 

 

2. GTA – A Guia de Trânsito Animal (GTA) é o documento oficial para transporte animal no Brasil e contém 

informações essenciais sobre a rastreabilidade (origem, destino, finalidade, espécie, vacinações, entre outros). 

No caso, de transporte destinado para a reprodução é obrigatório que a propriedade de origem tenha status  

de   “G.R.S.C. – Granja de Reprodutores Suídeos  Certificada”. 

 

 

3. REGISTRO GENEALÓGICO DE SUÍNOS -  É o registro  individual que identifica o animal, comprova sua 

origem, procedência de criação, genealogia, composição racial, além de dados de desempenho do suíno 

reprodutor. É emitido pelo Serviço de Registro Genealógico de Suínos (SRGS) da Associação Brasileira dos 

Criadores de Suínos (ABCS). Este é um serviço atribuído à ABCS pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), conforme a Lei 4.716 de 29 de junho de 1965 e Portaria 183, de 27 de novembro de 

1967.  

 

Esses documentos dão a segurança que o comprador necessita, ou seja animal oriundo de 

granja GRSC  =  Melhoramento Genético + Sanidade Animal 

                    

           É A CARTEIRA DE IDENTIDADE DE  UM  REPRODUTOR SUINO 
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